
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne Og2/93
De 27 de Agosto de 1.99f.

AutorÍza aquisição de lm6vels
e dá outras ProvidêncÍas.

O PREFEITO I,.zuNICIPÁJ- DE }TOITÁ, BO1.ÍITA, ESTADO DE STE

GIPE,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e êu

sanciono a seguintê Lei!

Art. 1s - Eica o Goverrro I'iunicipal autorizado a ad

ouirlr do Sr. ,losá Abilio dos Saltos e José de souza Lima um ter-
reno medÍndo ].5.l.25 metros quad.rados situado no sÍtio I,loita com I

os seguintes limites: Ao Norte com a Rodovia SE-210 que liga l"lo i-
ta Bonita a RÍbeir6po1is, ao SuI com Jos6 Antonio da Cunha, aor

Leste com José Alves da ],'iota e ao Oeste com a Estrada t(oít a a / /
Piabas.

Parágrafo Único - .4, aquisição d.e que trata o prêsen-
te artigo se destina à construção de um Campo de F\rtebol.

Art. 29 - A despesa decorret'rte d.a exeorção desta Lei
eorrerão por conta da dotação pr6pria conslgr:ada no vigente Orça-
mento do Poder Executivo.

Art. ,e - Esta Lei entrará em vigor na d.ata de sua I

oublicação.
Art. 4e - Rêvogar-se às disposições erc contrário.

Gablnete do Prefeito Irlunicipal. de Moita Bonita-Serem
27 de Agosto de L.993.
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